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R E P Ú B L I C A  PORTUGUESA

Senhores Deputados.— A  v o s s a  c o m is
são  de g u erra , c o lo ca n d o -se  e str ita m en te  
n o cam po  d os p rin cíp ios e  da b oa  ra zã o , 
en ten d e  q ue de fa c to  são  c o n tra d itó r ia s  
a s d ou tr in as .ex p en d id a s  no artig o  2.° e  
seu  § 1 .°  da le i  n .°  1 :2 4 4 , de 2 3  de M arço  
do 1 9 2 2 .

H a v e n d o  m ilita r es  a b ra n g id o s conjunta- 
m en te  p e lo s  c ita d o s a r tig o  e p a rá g ra fo , 
p o r  h a v erem  sid o  p un idos p e lo s  tr ib u n a is  
e  p e lo  P o d e r  E x e c u t iv o  « p e lo s  m esm o s  
fa c to s»  r e su lta  a seg u in te  s itu a çã o  :

S e  o tr ib u n a l co n d en o u  a s im p les  p r isão  
c o r recc io n a l p or não h a v er  reco n h ec id o  
in ten çã o  cr im in o sa  m a s m era  c u l p a — o 
efe ito  do fa cto  p ra tica d o  ser ia  a reform a  
do o fic ia l.

S e  o P o d e r  E x e c u t iv o , a n tec ip a n d o -se  
ao  ju lg a m en to  « p e lo  m esm o  facto»  h a v ia  
d em itid o  o o fic ia l —  o e fe ito  do ju lg a m e n to
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n o  tr ib u n a l n ão  se r ia  a refo rm a  m as a 
d em issã o , em b ora  p o r  sen ten ça  a p en a  
im p o s ta  a ta l n ão  le v a s s e .

N e m  é  ló g ic o  n em  de b o a  ra zão  e  a p e 
n as se  co m p reen d e  p e lo  e x c e s s o  de z ê lo  
de b em  q u erer  a ca u te la r  a  N a ç ã o  dos 
m a le s  q pe as lu ta s  d e 1 9 1 9  lh e  c a u sa 
ram .

P o r  is so  e  a ten d en d o  a  q ue h á  d e s ig u a l
d ad e de situ a çã o  en tre  o fic ia is  p u n id o s  
d isc ip lin a rm en te  com  a p en a  d e  d em issã o  
ou  se p a ra ç ã o  d e se r v iç o , ten d o  a a lg u n s  
d ê ste s  sid o  co n ced id a  a re fo rm a  a p esa r  
de a ta l s e  o p o r  tam b ém  o refer id o  § 1.° 
do a r tig o  2.° da c ita d a  le i, p rop o m o s quo  
se jam  e lim in a d a s no § 1.° do a r tig o  2.° 
da le i n .°  1 :2 4 4 , de 2 3  de M arço de 1 9 2 2 ,  
as p a la v r a s  fin a is « se  a p en a  q u e lh e s  fo i  
ou  v en h a  a ser  im p o sta  n ão fôr a d e m is 
sã o  ou sep a ra çã o  do se r v iç o » .
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E x .m0 Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados.— A n tó n io  de A lm e id a  L e itã o ,  
ex -c o r o n e l do in fa n ta r ia , a rgu id o  de fa c tos  
de n a tu r e z a  p o lítica , fo i p u n id o  com  a 
p en a  d isc ip lin a r  de d om issã o  p o r  d ecre to

de 2 3  de J u lh o  de 1 9 1 9  ( Ordem do Exér
cito n .°  1 7 , 2 . a sé r ie , de 1 9 1 9 , p . 9 6 3 ) , 
m a s d ep o is , « p rec isa m en te  p e lo s  m esm o s  
fa c to s  e  ig u a is  a c u sa ç õ e s» , fo i ju lg a d o  p e lo  
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p or  se n te n ç a  d e 10 d e  A g o s to  seg u in te , 
r e str in g iu  a su a  r e sp o n sa b ilid a d e  a m era  
cu lp a  sem  in ten çã o  cr im in o sa  p u n id a  com  
a  p risão  co rrecc io n a l d e 6 m e se s , já  a n tes  
so fr id a  (d o cu m en to  n .°  1 , có p ia  da se n 
te n ç a , e  d ocu m en to  n .°  2, n otificação  da  
in fracçã o  d e d isc ip lin a ).

P u b lica d o  p o ste r io r m en te  o d ecreto  
n-° 1 :2 4 4 , de 2 3  d e M arço de 1 9 2 2 , v e io  
ê le -d is p o r  no artig o  2.° e seu  § 1.° o s e 
g u in te  :

A r tig o  2 .°  O s m ilita res  do e x é r c ito  ou  
d a arm ada  q u e foram  ou v en h a m  a ser  
co n d en a d o s  em  q u a lq u er  p en a  p e lo s  tr i
b u n a is  p or terem  co la b o ra d o  em  m o v i
m e n to s  rev o lu c io n á r io s  co n trá r io s  ao  r e 
g im e  rep u b lica n o  serão  re fo rm a d o s , s e  a 
p en a  q ue lh e s  fo i ou  v e n h a  a se r  im p o sta  
n ão  im p ortar  a  d e m issã o .

§  1 .°  Ig u a lm e n te  serã o  re fo rm a d o s  os  
m ilita res  do e x é rc ito  ou  da arm ada que  
foram  ou  v en h a m  a se r  p u n id o á .d isc ip li
n a rm en te  p or  terem  co m etid o  a lg u m a  ou  
a lg u m a s das in fra cçõ es  a que se  r e íe r e  o 
a r tig o  2 .°  do d ecreto  n .°  5 :2 0 3 , de 5  de  
M arço  d e 1 9 1 9 , ou do d ecre to  n .°  5 :3 6 8 , 
de 8 d e  A b r il do m esm o  a n o , s e  a p en a  
q u e lh e s  fo i ou  v en h a  a  ser  im p o sta  n ão  
fô r  a d em issã o  ou  sep a ra çã o  do serv iço .

F ic o u , p o is , o  req u eren te  ab ran gid o  
co n ju n ta m en te  p e lo s  c ita d o s a r tig o  e p a 
r á g r a fo , p o r  is s o  que, « p e lo s  m esm os fa c 
t o s » ,  fô ra  pun ido  p e lo  tr ib u n a l e  p e la  in s 

tâ n c ia  d isc ip lin ar , re su lta n d o  d a í q u e , 
ten d o  tid o  no tr ib u n a l s im p les  p en a  de  
p r isã o  co r re c c io n a l (p en a  q ue não im p orta  
a d em issã o ) d á-lh e  o a r tig o  d ireito  à r e 
fo rm a , e ao m esm o  tem p o , ten d o  tid o  n a  
in s tâ n c ia  d isc ip lin a r  a p ena  de d em issã o , 
n e g a -lh e  o p a rá g ra fo  ê s s e  d ir e ito .

" P a ra  in te g r a l o b se rv â n c ia  d e s ta s  d u as  
d isp o s iç õ e s , só  a o s  m ilita res  e x c lu s iv a 
m en te  ju lg a d o s  em  p r o c e sso  d isc ip lin a r  
se  d ev er ia  re fer ir  a do p a rá g ra fo , fica n d o  
a ssim  su b o rd in a d a  ao te x to  do a r tig o  com  
q ue não p o d e  co lid ir  e aos p r in c íp io s  de  
ju s t iç a  que não p erm item  a p u n içã o  d o s  
m esm a s fa c to s  co m  duas p e n a s .

C om o, p orém , p e la  su a  le tr a  se  lh e  n ão  
dá e s ta  in te r p r e ta ç ã o , o q ue co n d u z  ao* 
re su lta d o  acim a refer id o  —  d e  h a v e r  m ili
ta res  com  d ireito  à re fo rm a  p e lo  artig o  e  
ao m esm o  tem p o  p r iv a d o s  d ê sse  d ire ito  
p e lo  p a r á g r a fo , com o su ced e  com  o r e 
q u eren te , v em  ê s te , fu n d ad o  n o  n .°  3 .°  
do a r tig o  3 .°  da  C o n stitu içã o  P o lít ic a  da  
R e p ú b lic a  P o r tu g u e sa , re p r e sen ta r  ao  
P o d e r  L e g is la t iv o  p a ra  q ue se jam  e s c la 
rec id a s  e h arm o n iza d a s as d uas m e n c io 
n a d a s d isp o siç õ e s  de m od o a n ão  a g r a 
v a r , p or e fe ito  do p a r á g r a fo , a s itu a çã o  
dos q u e , com o o m esm o  r e q u e r e n te , b e  
n efic ia m  da re fo rm a  n o s te r m o s  do ar- 
t ig o .

L isb o a , 4  de M arço do 1 9 2 6 .
E sp e r a  d efer im en to . —  António de A l

meida Leitão.
(S e g u e  o reco n h ec im en to ).

50 — Imprensa Nacional — 1925-1926


